
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE PÚBLICA, 
DESPORTOS, MEIO AMBIENTE E JUVENTUDE 

 

 
SOBRE: o Projeto de Lei nº 446/2009, de autoria do Edil Francisco Moko 

Yabiku, que acrescenta §§1º e 2º ao art. 14 da Lei nº 4.412, de 27 de 
outubro de 1993, que dispõe sobre a fiscalização sanitária e na 
promoção, preservação e recuperação de saúde no Município e dá 
outras providências.  

 
 
 
 
Pela aprovação. 

 
 
 

S/C.,  23 de novembro de 2009. 
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